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Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria do 
município de Vila Real e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante 
as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a contar da publicação 
deste édito no Diário da República, o projecto apresentado pela EDP 
Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clientes Norte, para 
o estabelecimento da LN Aérea a 30 kV, PT 340 Folhadela — Portela 
(AGO), na(s) freguesia(s) de Andrães e Folhadela, concelho(s) de Vila 
Real, a que se refere o processo n.º EPU/33538.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele município, dentro do citado prazo.

30 de Março de 2009. — O Director Regional, Manuel Humberto 
Gonçalves Moura.

301768363 

 Édito n.º 245/2009
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria 
do município de Vila Nova de Famalicão e na Direcção Regional da 
Economia do Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos 
os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a 
contar da publicação deste édito no Diário da República, o projecto 
apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede 
e Clientes Norte, para o estabelecimento da LN Subterrânea a 15 KV, 
PT 88 Cooperativa Electrificadora Vale Este — Louro — Monte, na(s) 
freguesia(s) de Louro, concelho(s) de Vila Nova de Famalicão, a que 
se refere o processo n.º EPU/33581.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele município, dentro do citado prazo.

30 de Março de 2009. — O Director Regional, Manuel Humberto 
Gonçalves Moura.

301768396 

 Direcção Regional da Economia do Centro

Édito n.º 246/2009
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria da 
Câmara Municipal de Penamacor, e na Direcção Regional da Econo-
mia do Centro, Rua Câmara Pestana n.º 74, 3030 -163 Coimbra, todos 
os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a 
contar da publicação destes éditos no Diário da República, o projecto 
apresentado pela EDP Distribuição -Energia, S. A.,, Direcção de Rede 
e Clientes Mondego, para o estabelecimento de Linha Aérea a 15 KV 
com 1305,31 m de ap. 37 LAT para o PTD 3/PNC em Aldeia do Bispo 
I a PTD 119/PNC; PT 119 tipo AS de 100 kVA; Rede BT; em Carregal, 
freguesias de Penamacor e Aldeia do Bispo, concelho de Penamacor, a 
que se refere o Processo n.º 0161/5/7/261.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

11 de Maio de 2009. — O Director de Serviços de Energia, Adelino 
Lopes de Sousa.

301798422 

 Édito n.º 247/2009
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria da 
Câmara Municipal de Castro Daire, e na Direcção Regional da Econo-
mia do Centro, Rua Câmara Pestana n.º 74, 3030 -163 Coimbra, todos 
os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a 
contar da publicação destes éditos no “Diário da República”, o projecto 
apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede 
e Clientes Mondego, para o estabelecimento de Linha Aérea a 30 KV 
com 2740 m de ap. 10 LAT para PTD 76/CDR em Faifa a PTC 439/CDR 
de ICP — Instituto de Comunicações de Portugal (modificação); em 

Pinheiro, freguesias de Ester e Pinheiro, concelho de Castro Daire, a 
que se refere o Processo n.º 0161/18/3/259.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

11 de Maio de 2009. — O Director de Serviços de Energia, Adelino 
Lopes de Sousa.

301798325 

 Direcção Regional da Economia de Lisboa 
e Vale do Tejo

Direcção de Serviços de Energia

Édito n.º 248/2009

Processo n.º 171/14.16/1021
Faz -se público que, nos termos e para efeitos do artigo 19.º do Regu-

lamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 26852, de 30 de Julho de 1936, e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 446/76, de 5 de Junho, e outros, estará patente na Direcção Regio-
nal de Economia de Lisboa e Vale do Tejo, sita em Estrada da Porte-
la — Zambujal, Alfragide, 2721 -858 Amadora, 2.º andar, tel. 21/4729500 
e na Secretaria da Câmara Municipal de Santarém, durante 15 dias, e nas 
horas de expediente, a contar da publicação destes éditos no “Diário da 
República”, o projecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. 
A., — Direcção de Rede e Clientes Tejo a que se refere o processo em 
epígrafe, para o estabelecimento da seguinte instalação eléctrica:

Modificação da Linha Aérea a 30 kV, n.º 1416 L3 0927 para o PT STR 
0637 C — Pé da Pedreira, com 605 m, com origem entre o apoio n.º 3 
e término e o apoio n.º 8 da referida linha, em Pé da Pedreira, freguesia 
de Alcanede, concelho de Santarém.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

30 de Março de 2009. — O Director, F. Edgar Antão.
301767634 

 Édito n.º 249/2009

Processo n.º 171/14.16/1020
Faz -se público que, nos termos e para efeitos do artigo 19.º do Regu-

lamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 26852, de 30 de Julho de 1936, e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 446/76, de 5 de Junho, e outros, estará patente na Direcção Regio-
nal de Economia de Lisboa e Vale do Tejo, sita em Estrada da Porte-
la — Zambujal, Alfragide, 2721 -858 Amadora, 2.º andar, tel. 21/4729500 
e na Secretaria da Câmara Municipal de Santarém, durante 15 dias, e nas 
horas de expediente, a contar da publicação destes éditos no “Diário da 
República”, o projecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. 
A., — Direcção de Rede e Clientes Tejo a que se refere o processo em 
epígrafe, para o estabelecimento da seguinte instalação eléctrica:

Modificação da Linha Aérea, a 30 kV, n.º 1416 L3 0924, com 101 m, 
com origem no apoio n.º 10 da linha para o PT STR 0637 C — Pé da 
Pedreira e término no PT STR 0634 C — Pé da Pedreira, de José Ma-
nuel Ribeiro Rodrigues, sito em Pé da Pedreira, freguesia de Alcanede, 
concelho de Santarém.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

30 de Março de 2009. — O Director, F. Edgar Antão.
301767601 

 Édito n.º 250/2009

Processo n.º 171/14.16/1019

Faz -se público que, nos termos e para efeitos do artigo 19.º do Re-
gulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26852, de 30 de Julho de 1936, e alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, e outros, estará patente na Direcção 
Regional de Economia de Lisboa e Vale do Tejo, sita em Estrada da 
Portela — Zambujal, Alfragide, 2721 -858 Amadora, 2.º andar, tel. 
21/4729500 e na Secretaria da Câmara Municipal de Santarém, du-




